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OFÍCIO GP Nº 099/2024. 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DAS ALMAS 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
CASA JOÃO SOARES DA FONSECA 

CNPJ: 08 .861 .858.0001/52 

RIACHO DAS ALMAS, 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Aos Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Riacho das Almas/ PE. 

ASSUNTO: ENCAM!Nl-·l-\MENTO DAS COiVL\S DE GOVER.i'\!0 DA PREFElTUR..:\ MUNICIPAL DE 

RIACHO D.AS Al2,L<\S/PE, DO EXERCÍCIO DE 2022 PELO TIUBUNAL DE CONTAS DO ES'L\DO 

DE PERN _·\MBUCO (fCE-PE). 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DAS ALMAS, estado de 

Pernambuco, por meio de seu PRESIDENTE, no uso Legal de suas atribuições 

constitucionais, legais e regimentais, pre,·istas na Lei Orgânica e no Regimento Interno, 

especialmente no art. 182 e seguintes da norma regimental, informar e determinar o gue se 

segue. 

Em atenção ao disposto no art. 182 do Regimento Interno, o qual prescreve que "/1 

Mesa da Câmara, ao recehero parecerpn!1io do Tiih1111t1I de Contas, encaminhá-lo-á à Comissão de Finanra.s 

e O,ramento, abrindo um pra:::._o de de':.:_ dias para o ret'ehúnento de pedidos de iliformarão feitos pelos 

Vmadores. Parágrqfo Onú-o - As iJ!fom,atões serão prestadas imedialamen/e pela Comúsão de FinanfaS 

e Orramenlo e, caso nc7o possa satila:::._e'-las, serão os pedidos e11a1mi11bados ao Chefe do E-..:em!il'O, q11e lerá 

o pra:::_o de de,;;:_ dias para responde"-los". 

Desse modo, considerando o recebimento de oficio do Tribunal de Contas do estado 

de Pernambuco (l'CE-PE), cobrando a realização do procedimento e julgamento do Parecer 

Prévio encaminhado, referente a conta de go,·erno do exercício de 2022 (Dioclécio Rosendo 

de Lima Filho -'f.C 23100607-0), mo tiYo pelo qual, por meio do presente ato , dar-se ciência 

e comunica-se a todos os V ercadores que a citada coo ta está à disposição na Secretaria 

AdministratiYa deste Poder Legislativo Municipal para análise, cópia, pedidos de informações 

ou contestações. 

Após o transcurso do praw legal de 1 O (dez) dias corridos, as Comissões deYem dar 

prosseguimento ao procedimento legal cabíYel para julgamento e encaminhamento ao 

plenário para deliberação e rntação, na forma do Regimento Interno. 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DAS ALMAS 
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Aproveitamos para ressaltar a importância da participação de todos neste processo 

que Yisa garantir a transparência e a correta aplicação dos recursos públicos. 

Sem mais parn o momento. 

NESTOR DE L IRA M OURA 

PRESIDENTE DA C},:\lAR.:\ M UNICIP:\L DE RIACHO D:\ S ALAlAS/P E 

Ruéil Dr. Manoel Borba, 104 - Centro - fone: (81)37451128 

E-mail: camarariachodasalmas@gmail.com 


